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RESOLUÇÃO Nº 06, de 24 de maio de 2019, 
do Conselho Municipal de Saúde do Município de FLORESTÓPOLIS.

 Dispõe sobre a aprovação para abertura de processo licitatório para a contratação de 
empresa para prestação de serviços médicos.
 O Pleno Conselho Municipal de Saúde de Florestópolis, em reunião ordinária realizada no 
dia 24 de maio de 2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, 
Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990 e pela Lei Municipal 1.393/2015.
 Considerando a necessidade dos serviços médicos e qualidade ao atendimento das ne-
cessidades de saúde, mediante ao aprimoramento da Política de Atenção Básica e Especializada. O 
Conselho Municipal de Saúde de Florestópolis,
 Resolve:
 Art. 1º Aprovar por meio de processo licitatório a contratação de empresa para a pres-
tação de serviços médicos hospitalares, nas Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal Santa 
Branca, por um período de 12 meses podendo ser prorrogado pelo período máximo permitido por lei.
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de publicação, revoga-se as disposições em 
contrário.
 Florestópolis, 24 de maio de 2019.

Nicanor Higino Ravagnani -
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Caroline Rici Paduanelo 
Secretária Municipal de Saúde

 
RESOLUÇÃO Nº 08, de 24 de maio de 2019, 

do Conselho Municipal de Saúde do Município de FLORESTÓPOLIS.
 Dispõe sobre a aprovação do Relatório 1º quadrimestre 2019.
 O Pleno Conselho Municipal de Saúde de Florestópolis, em reunião extraordinária rea-
lizada no dia 17 de julho de 2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 
19/09/1990, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990 e pela Lei Municipal 1.393/2015.
 Considerando a necessidade de melhora dos serviços e qualidade ao atendimento das 
necessidades de saúde, mediante ao aprimoramento da política de atenção básica e especializada. O 
Conselho Municipal de Saúde de Florestópolis.
 Resolve:
 Art. 1º Relatório de quadrimestral, referente aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril 
de 2.019.
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de publicação, revoga-se as disposições em 
contrário.
 Florestópolis, 24 de maio de 2019.

Nicanor Higino Ravagnani 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Caroline Rici Paduanelo 
Secretária Municipal de Saúde

 
ERRATA

 No ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO,
	 Edição	nº	1.421/2019,	publicado	no	Diário	Oficial	Eletrônico	no	dia	24	de	maio	de	2019,	
pag. 01.

 Onde se lê – “tem por objeto a Inscrição da equipe de futebol representante do município 
no	Campeonato	amador	Agrosafra	Retífica	de	Motores	organizado	pela	Liga	Municipal	de	Futebol	ama-
dor de Maringá”.

 Leia-se - “tem por objeto a Inscrição da equipe de futebol representante do município no 
Campeonato	amador	Agrosafra	Retífica	de	Motores	organizado	pela	Liga	Municipal	de	Futebol	amador	
de Maringá e pagamento das Taxas de Arbitragem”.
 
 Florestópolis, 27 de maio de 2019.

CONVOCAÇÃO
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓ-
POLIS, ATRAVÉS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, CONVOCA O LICITANTE REMANESCENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018, CLASSIFICADO EM SEGUNDO LUGAR DO ITEM ÚNICO APA-
RELHO DE ULTRASSONOGRAFIA.
 A EMPRESA GE HEALTHCARE DO BRASIL
 FLORESTÓPOLIS 27/05/2019

DEVANIR DE ABREU 
PREGOEIRO

DECRETO Nº 093/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópo-
lis,  
 D E C R E T A :
 Art. 1º - A servidora ELIANA DA SILVA, não tem direito à remuneração de JORNADA 
SUPLEMENTAR de 20 horas semanais, vez que cessadas as razões que ensejaram a respectiva 
convocação.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de maio de 2019, revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 030/2019 de 
15 de fevereiro de 2019.
 Florestópolis-PR., 27 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 094/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, 

 D E C R E T A :
 Art. 1º - A servidora GABRIELLA APARECIDA DOS SANTOS QUIROGA, não tem direito 
à remuneração de JORNADA SUPLEMENTAR de 20 horas semanais, vez que cessadas as razões que 
ensejaram a respectiva convocação.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de maio de 2019, revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 033/2019 de 
15 de fevereiro de 2019.
 Florestópolis-PR., 27 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 095/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, 

 D E C R E T A :
 Art. 1º - A servidora IRACEMA DE CARVALHO SOUZA, não tem direito à remuneração 
de JORNADA SUPLEMENTAR de 20 horas semanais, vez que cessadas as razões que ensejaram a 
respectiva convocação.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de maio de 2019, revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 035/2019 de 
15 de fevereiro de 2019.
 Florestópolis-PR., 27 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 096/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, 

 D E C R E T A :

 Art. 1º - A servidora MARIA LÚCIA DE GÓES GREGÓRIO GONÇALES, não tem direito à 
remuneração de JORNADA SUPLEMENTAR de 20 horas semanais, vez que cessadas as razões que 
ensejaram a respectiva convocação.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 15 de maio de 2019, revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 040/2019 de 
15 de fevereiro de 2019.
 Florestópolis-PR., 27 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL

Ato de Concessão de Diária nº 119/2019 Florestópolis-PR., 
08 de maio de 2019.

 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho atra-
vés deste, conceder a liberação de 2,5 (duas e meia) diárias na ordem total de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) para custear despesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ TRATAR 
DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO NA CASA CIVIL, NO TRIBUNAL DE CONTAS, NA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E NO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, conforme abaixo discriminado:

 Nome: NELSON CORREIA JUNIOR 
 Cargo: PREFEITO MUNICIPAL Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 27/05/2019 - 22:00h
 Data do Retorno: 30/05/2019 - 08:00h
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior PREFEITO MUNICIPAL
 Ilustríssimo Senhor Paulo Roberto dos Santos Secretário de Finanças Neste.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPO-
LIS ESTADO DO PARANÁ

 TERMO RESCISÓRIO AO CONTRATO Nº 131/2018.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: JSA Mercantil Eireli - ME. 
 CNPJ/MF: 28.845.616/0001-82.
 OBJETO: Rescisão amigável do contrato, considerando a impossibilidade de atendimento 
do item nos moldes contratados.
 EMBASAMENTO LEGAL: Artigos 78, inciso XII e 79, inciso II da Lei 8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO DISTRATO: 27.05.2019 

CONVOCAÇÃO
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNÍCIPIO DE FLORESTÓPO-
LIS, ATRAVÉS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, CONVOCA O LICITANTE REMANESCENTE DO PRE-
GÃO PRESENCIAL 069/2018, CLASSIFICADO EM SEGUNDO LUGAR DO ITEM ÚNICO VEÍCULO 
TIPO VAN 0KM.
 A EMPRESA: J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP.
 FLORESTÓPOLIS 28/05/2019.

DEVANIR DE ABREU 
PREGOEIRO

Ato de Concessão de Diária nº 120/2019
 Florestópolis-PR., 27 de maio de 2019.
 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 3 (três) diárias na ordem total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais) para custear despesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ PARTICIPAR DE CUR-
SO DE AGENTE DE DESENVOLVIMENTO BÁSICO, conforme abaixo discriminado:

 Nome: JOSEMAR ALVES DOS SANTOS
 Cargo: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 27/05/2019   -   22:00h                           
 Data do Retorno: 31/05/2019   -   08:00h                  
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL 
 Ilustríssimo Senhor: Paulo Roberto dos Santos - Secretário de Finanças
 Neste. 

ERRATA
 No EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2019, Edição nº 1.421/2019, publicado no Diário 
Oficial	Eletrônico	no	dia	24	de	maio	de	2019,	pag.	02.

 Onde se lê – “OBJETO: INSCRIÇÃO DA EQUIPE DE FUTEBOL REPRESENTANTE DO 
MUNICÍPIO NO CAMPEONATO AMADOR AGROSAFRA RETÍFICA DE MOTORES ORGANIZADO 
PELA LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL AMADOR DE MARINGÁ.”

 Leia-se - “OBJETO: INSCRIÇÃO DA EQUIPE DE FUTEBOL REPRESENTANTE DO MU-
NICÍPIO NO CAMPEONATO AMADOR AGROSAFRA RETÍFICA DE MOTORES ORGANIZADO PELA 
LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL AMADOR DE MARINGÁ E PAGAMENTO DAS TAXAS DE ARBITRA-
GEM”.

 Florestópolis, 28 de maio de 2019.

ERRATA
	 No	Ato	de	Concessão	de	Diária	nº	119/2019,	publicado	no	Jornal	Oficial	Eletrônico	no	dia	
27 de maio de 2019, página 3, Edição nº 1422/2019.

 Onde se lê –  
 Ato de Concessão de Diária nº 119/2019
 Florestópolis-PR., 08 de maio de 2019.

 Leia-se –        
 Ato de Concessão de Diária nº 119/2019
 Florestópolis-PR., 27 de maio de 2019.
 Florestópolis 28 de maio de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUI-
PAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.
 CNPJ: 00.029.372/0002-21.

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA PARA A 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS/PR.
 VALOR: R$ 62.000,00 (SESSENTA E DOIS MIL REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 28/05/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 139/2018
 b) Licitação Nrº : 84/2018

 c) Modalidade : Pregão:
 d) Data Homologação : 28/05/2019
 e) Objeto Homologado : Aquisição de 01 (um) aparelho de 
ultrassonografia	para	a	atenção	básica	do	município	de	Florestópolis/Pr.
 10.301.0180.1.015. - Aquisição de Veículos Secretaria de Saúde
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPA-
MENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
 CNPJ/CPF: 00.029.372/0002-21

Item Descrição   Marca     Quant.    Valor Unit.                Valor. Total
1 APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA GE         1,00         R$62.000,0000       R$62.000,0000
 
 Valor Total Homologado - R$62.000,00
 Florestopolis, 28 de maio de 2019. 

Nelson Correia Junior 
PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

  Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no procedi-
mento administrativo nº 090/2019, da Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 
24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação para Realização de Revisão 
Preventiva (20.000 KM) em veículos da marca RENAULT, modelo MASTER L3H2 16 lugares, teto alto, 
placas BCX – 2E64, utilizado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e contratação 
da empresa FÓRMULA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, pelo preço total de R$ 873,56 (Oitocen-
tos e Setenta e Três Reais e Cinquenta e Seis Centavos).
  Florestópolis, 28 de maio de 2019. 

Nelson Correia Junior 
Prefeito do Município de Florestópolis


